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Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 
2001 (Estatuto da Cidade), para incluir 
como diretrizes da política urbana o 
estímulo à utilização, nos parcelamentos do 
solo e nas edificações urbanas, de sistemas 
operacionais, padrões construtivos e 
aportes tecnológicos que objetivem a 
conservação e o uso racional de energia, 
bem como a divulgação dessas práticas. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º .................................................................. 
............................................................................... 
XVII – estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas 

edificações urbanas, de sistemas operacionais, padrões construtivos e 
aportes tecnológicos que objetivem a redução de impactos ambientais, 
a economia de recursos naturais e a conservação e o uso racional de 
energia; 

............................................................................... 
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XX – divulgação dos sistemas operacionais, padrões construtivos 
e aportes tecnológicos de que trata o inciso XVII.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


